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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 

vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." 

(NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 

público de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo 

para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001 

 
 

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola", e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A participação da União nos programas de que trata o caput do art. 2º 

compreenderá o pagamento, diretamente à família beneficiária, do valor mensal de R$ 15,00 

(quinze reais) por criança que atenda ao disposto no inciso II daquele artigo, até o limite 

máximo de três crianças por família.  

§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um 

grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de 

seus membros.  

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo será feito à mãe das crianças 

que servirem de base para o cálculo do benefício, ou, na sua ausência ou impedimento, ao 

respectivo responsável legal.  

§ 3º O Poder Executivo poderá reajustar os valores fixados no caput deste artigo, 

bem assim o valor limite de renda familiar per capita referido no inciso II do art. 2º para o 

exercício subseqüente, desde que os recursos para tanto necessários constem explicitamente 

da lei orçamentária anual, observado, também, o disposto no § 6º do art. 5º .  

§ 4º Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à incidência da 

contribuição instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, o benefício será acrescido 

do valor correspondente àquela contribuição.  

 

Art. 5º O Poder Executivo publicará o regulamento do programa instituído pelo 

art. 1°, o qual compreenderá:  

I - o termo de adesão do Município, bem como as condições para sua 

homologação pelo Ministério da Educação;  

II - as normas de organização e manutenção do cadastro de famílias beneficiárias 

por parte dos Municípios aderentes; e  

III - as normas de organização, funcionamento, acompanhamento e avaliação do 

programa no âmbito federal.  

§ 1º Os cadastros referidos no inciso II, bem assim a documentação comprobatória 

das informações deles constantes, serão mantidos pelos Municípios pelo prazo de dez anos, 

contado do encerramento do exercício em que ocorrer o pagamento da participação financeira 

da União, e estarão sujeitos, a qualquer tempo, a vistoria do respectivo conselho de controle 

social, bem assim a auditoria a ser efetuada por agente ou representante do Ministério da 

Educação, devidamente credenciado.  
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§ 2º A auditoria referida no parágrafo anterior poderá incluir a convocação pessoal 

de beneficiários da participação financeira da União, ficando estes obrigados ao 

comparecimento e à apresentação da documentação solicitada, sob pena de sua exclusão do 

programa.  

§ 3º O Ministério da Educação realizará periodicamente a compatibilização entre 

os cadastros de que trata este artigo e as demais informações disponíveis sobre os indicadores 

econômicos e sociais dos Municípios.  

§ 4º Na hipótese de apuração de divergência no processo de que trata o parágrafo 

anterior, com excesso de famílias beneficiárias, caberá ao Ministério da Educação:  

I - excluir as famílias consideradas excedentes, em ordem decrescente de renda 

familiar per capita, no caso de divergência inferior a cinco por cento da base calculada a partir 

dos indicadores disponíveis; e  

II - restituir o cadastro ao Município, para adequação, nos demais casos.  

 

§ 5º Em qualquer hipótese, o pagamento da participação financeira da União no 

programa será devido a partir do mês subseqüente ao da homologação do cadastro por parte 

do Ministério da Educação.  

§ 6º A partir do exercício de 2002, a inclusão de novos beneficiários no programa 

de que trata o art. 1º será:  

I - condicionada à compatibilidade entre a projeção de custo do programa e a lei 

orçamentária anual nos meses de janeiro a junho;  

II - suspensa nos meses de julho e agosto; e  

III - condicionada à compatibilidade simultânea entre as projeções de custo do 

programa para os exercícios em curso e seguinte, a lei orçamentária do ano em curso e a 

proposta orçamentária para o exercício seguinte nos meses de setembro a dezembro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


